
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício nº 40/2026/ALPB/GP           

     João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Autógrafo nº 1.970/2026 - Projeto de Lei nº 6.512/2026 
 

 

 

 

  Senhor Governador, 

 

 

  Participo a Vossa Excelência o Autógrafo nº 1.970/2026, referente ao Projeto 

de Lei nº 6.512/2026, de autoria do Ministério Público da Paraíba, que “Altera o quadro dos 

cargos efetivos da carreira do Ministério Público do Estado da Paraíba, previsto na Lei nº 

11.189/2018.”. 
 

 

  Atenciosamente, 

 
 

 
Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 



 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

AUTÓGRAFO Nº 1.970/2026 

PROJETO DE LEI Nº 6.512/2026 

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 

 

 

Altera o quadro dos cargos efetivos da 

carreira do Ministério Público do Estado da 

Paraíba, previsto na Lei nº 11.189/2018. 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica transformado, no quadro de cargos da carreira do Ministério Público do 

Estado da Paraíba, o 2º cargo de Promotor de Justiça Auxiliar de entrância final, em 34º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campina Grande.  

 

Art. 2º Fica transformado, no quadro de cargos da carreira do Ministério Público do 

Estado da Paraíba, o 1º cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Rita, 

em 66º cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de João Pessoa.  

 

Art. 3º Ficam reclassificados, no quadro de cargos da carreira do Ministério Público 

do Estado da Paraíba:  

 

I – o cargo de 3º Promotor de Justiça Auxiliar de entrância final, em 2º Promotor de 

Justiça Auxiliar de entrância final;  

II – o 7º cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Rita, em 1º 

cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Rita.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 


